
ESTADO DO PIAUÍ
cÂuana MUNTcIpAL DE TERESTNA

Of. Leg. n". 46112024 Teresina (PI), 04 de junho de 2024.

A Sua Excelência o Seúor
JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito Municipal de Teresina
Palácio da Cidade

Assunto: -Projeto de Lei no 0412024 (encaminhamento)

Senhor Prefeito,

com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente
expediente para encaminhar a Vossa Excelência o Projeto de Lei n 04/2024, que
'íInstitui, no âmbito do Município de Teresina, o 66programa de Redução
Gradativa do Número de Veículos de Tração Animal" com inserção social
dos condutores, e dá outras providências", de autoria da Vereadora Thanandra
S arapatiúas (REPUBLICANOS ).

Cumpre-me ressaltar, poÍ oportuno, que o referido Projeto de
Lei teve a sua regular tramiÍação nesta Casa Legislativ a, na forma do que dispõe
a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipaf de
Teresina, ficando o mesmo no aguardo de decisão sobre a sua respectiva sanção.

sem mais paru o momento, coloco o poder Legislativo
Municipal a sua inteira disposição.

Respeitosamente,

Ver. ENZO
Presidente

ALENCAR SILVA
Municipal de Teresina
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